
         MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

   AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2024 

              (Processo Administrativo n° SEI 20.22.0001.0008355.2024-50) 

    
Torna-se público que o(a) Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Gerência de Dispensas Eletrônicas, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 22/05/2024 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30 h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa para através de contrato sob demanda, de 

fornecimento de RECARGAS DE GASES ACETILENO, OXIGÊNIO E NITROGÊNIO, durante o período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

1.1. A contratação ocorrerá em LOTE ÚNICO, COMPOSTO POR 03 (TRÊS) ITENS, conforme tabela abaixo. 

               
 

LOTE 
ÚNICO 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATSER 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA 

ITEM 

1.1 
Gás Acetileno - PPU - Recarga em 
cilindro de 1 kg 

18082 

ATENÇÃO !!! 

O CÓDIGO 

CATSER FOI 

UTILIZADO 

APENAS COMO 

REFERÊNCIA 

PARA EFEITO DE 

KG 36 R$ 158,82 R$ 5.717,52 Rua Pedro 

Alves, nº 150 – 

Santo Cristo – 

Rio de 

Janeiro, após 

prévio 

agendamento, 

 Até 20 (vinte) 

dias 

consecutivos 

para a entrega, 

contados a 

partir da data de 

recebimento da 



ITEM 

1.2 
Gás Oxigênio - PPU - Recarga em 
cilindro de 1 m³ 

CADASTRO NO 

COMPRASNET, 

FAVOR VERIFICAR 

AS 

ESPECIFICAÇÕES 

DE CADA ITEM DO 

LOTE NO TR E 

ANEXOS. 

M³ 72 R$ 78,39 R$ 5.644,08 por meio do 

telefone (21) 

99767-9340. 

Nota de 

Empenho. 

ITEM 

1.3 
Gás Nitrogênio - Recarga em cilindro 
de 10m³ 

M³ 120 R$ 17,50 R$ 2.100,00 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 

 

R$ 13.461,60 

 
 
 
 

 

1.2.1    Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar 

de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.2 Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a do 

Termo de Referência / Projeto Básico. 



1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

ATENÇÃO: AQUISIÇÃO POR CONTRATO SOB DEMANDA, COM PEDIDOS SENDO REALIZADOS CONFORME DEMANDA 

INSTITUCIONAL, PELO PRAZO DE 12 MESES, EM QUE OS PREÇOS FICARÃO REGISTRADOS DURANTE O REFERIDO PERÍODO. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da dispensa em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, observado o disposto no art. 14, §1º da Lei n° 14.133/2021; 

2.2.3. A sanção prevista no art. 156, inc. III, da Lei n° 14.133/2021 impedirá o licitante de participar da presente dispensa caso a sanção tenha sido 

aplicada por órgão do Estado do Rio de Janeiro, da Administração direta ou indireta; 

2.2.4. A sanção prevista no art. 156, inc. IV, da Lei n° 14.133/2021 impedirá o licitante de participar da presente dispensa independentemente do 

órgão que tenha aplicado a penalidade, seja entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta; 

2.2.5. Os licitantes que possuem sanções com base no art. 87, III da Lei nº 8.666/1993, estarão impedidas de participar da presente dispensa caso a 

sanção tenha sido aplicada por órgão do Estado do Rio de Janeiro, da Administração direta ou indireta; 



2.2.6.  Os licitantes que possuem sanções com base no art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 estarão impedidas de 

participar da presente dispensa independentemente do órgão que tenha aplicado a penalidade, seja entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, direta ou indireta.; 

2.2.7.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.8. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.8.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.8.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 



2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 



3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 

por ele no sistema. 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

Nota: Atentar se o sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso não tenha, desconsiderar os subitens 3.9 a 3.9.3. 



4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:30 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. AS PROPOSTAS E OS LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS PELO VALOR TOTAL DO LOTE, RESPEITANDO OS VALORES MÁXIMOS 

ESTIMADOS PARA OS 03 (TRÊS) ITENS QUE O COMPÕEM. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (Um Centavo). 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 

e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.1.1 – O pregoeiro solicitará, por meio do sistema eletrônico, ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares 

exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, bem como no Termo de Referência/Projeto Básico; 



5.1.2 – Com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da razoabilidade, o Pregoeiro poderá conceder 

a prorrogação do prazo previsto no item 5.1.1, por no máximo mais 30 (trinta) minutos, desde que o licitante faça a solicitação dentro do 

prazo inicialmente concedido e por escrito (via CHAT DO COMPRAS.GOV); 

5.1.3 – No que tange à proposta de preço ou planilha de custos se necessária, o Pregoeiro poderá, com vistas a obter o melhor preço e atento à 

razoabilidade e à proporcionalidade, solicitar e/ou permitir a correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços unitários, vedada, 

em qualquer hipótese, a majoração do valor global final ofertado pelo licitante; 

5.1.4 – Para os fins do que trata o item 5.1.3, o Pregoeiro poderá conceder até 03 (três) oportunidades de correção, em prazos que reputar razoáveis, 

não superiores a 24 (vinte e quatro) horas.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. A negociação com os demais fornecedores a que se refere o item 5.2.2 ocorrerá via chat do sistema, contato telefônico e/ou e-mail, motivo pelo 

qual os licitantes devem manter atualizados seus dados no COMPRASNET, onde será informado com antecedência mínima de 12 (doze) horas 

a abertura do mesmo prazo dado para o licitante mais bem classificado indicado no item 5.1.1.   

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 



5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 

do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 



6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 



7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.3.1.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

7.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

                      Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 

aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 



9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. Termo de Referência e Anexos; 

9.13.3. Planilha Orçamentária ACE; 



9.13.4. Minuta de Contrato 

 
 
 

Sérgio Cardoso Machado 
Gerência de Dispensas Eletrônicas 

 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 

1  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 



 

 

2   Análise das Propostas 

 

2.1  O Ministério Público poderá solicitar, se necessário, catálogos, prospectos, desenhos, declarações de fabricantes, assistência técnica ou quaisquer 

outras informações não apresentadas anteriormente ou necessárias ao esclarecimento do objeto. 

 

2.2  Os catálogos, prospectos, desenhos e detalhes mencionados no item anterior e encaminhados pela licitante, passarão a ser de propriedade deste 

Ministério Público. 
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1 OBJETO 

1.1 O presente TERMO DE REFERÊNCIA objetiva definir os elementos necessários para 

aquisição de recargas de gases (acetileno, oxigênio e nitrogênio) por meio de contrato 

sob demanda, pelo período de 12 meses, conforme as especificações, quantidades, 

prazos e obrigações estabelecidas neste instrumento e nos anexos I (Memória de 

Cálculo), II (Planilha Orçamentária) e III (Especificação dos Materiais). 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação visa atender à demanda de gases utilizados nas rotinas de manutenção 

das instalações frigorígenas das dependências do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Regularidade jurídica: 

3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.2 No caso de microempreendedor individual: certificado da condição de 

microempreendedor individual; 

3.1.3 No caso de sociedade empresária, inclusive a unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.4 No caso de cooperativas: ato constitutivo ou estatuto em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, demonstrando haver compatibilidade entre o objeto da presente 

licitação e a finalidade de atuação da entidade; 

3.1.5 No caso de licitante estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

3.1.6 No caso de consórcio: 
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I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração. Se o consórcio contar com participação de pessoas jurídicas 

brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente a pessoa jurídica brasileira. 

3.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

3.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

3.2.2  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através da apresentação 

das respectivas certidões negativas de débito ou positivas com efeito de negativas do 

domicílio fiscal ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, 

ressalvada a hipótese de a proponente não ser contribuinte de um destes órgãos, caso 

em que deverá apresentar a Certidão de Não Contribuinte;  

3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

4 ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

4.1 As propostas deverão ser apresentadas na forma de preço constante dos anexos II e III.  

4.2 Na proposta de preço deverá constar: 

• Seu prazo de validade o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

• A discriminação detalhada dos materiais ofertados, incluindo, quando aplicável, marca e 

modelo; 
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• A quantidade solicitada; 

• O valor unitário e total; 

• O prazo de entrega; 

• A garantia, quando aplicável; 

• Dados relacionados à sociedade empresária, como nome fantasia, razão social, CNPJ, 

nome do representante legal, telefones de contato e e-mail. 

4.3 Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar 

inclusas todas as despesas que possam influir direta ou indiretamente nos custos, tais 

como tributos, licenças, análises, transporte, pedágios, estadas, multas, mão de obra 

para carga/descarga dos materiais, garantia/assistência técnica, dentre outros. 

4.4 O Ministério Público poderá solicitar, se necessário, catálogos, prospectos, desenhos, 

declarações de fabricantes, assistência técnica ou quaisquer outras informações não 

apresentadas anteriormente ou necessárias ao esclarecimento do objeto. 

4.5 Os catálogos, prospectos, desenhos e detalhes mencionados no item anterior e 

encaminhados pela licitante, passarão a ser de propriedade deste Ministério Público. 

4.5.1 O prazo para apresentação de catálogos será de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

notificação feita pelo Órgão Fiscalizador. 

5 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

5.1 O critério de aceitabilidade das propostas será o de menor valor unitário. 

5.2 Para efeito do disposto no item 5.1, as ofertas dos proponentes não poderão ultrapassar 

o limite dos preços unitários apurados pelo MPRJ e consignados no ANEO II – PLANILHA DE 

ORÇAMENTÁRIA  deste Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta 

de preços. 

6 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 O critério de julgamento das propostas será o de menor valor global. 

7 EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1 A contratada deverá executar o contrato conforme a descrição a seguir, 

responsabilizando-se pelo fornecimento e custos referentes à mão de obra, material, 

equipamentos, insumos, impostos e taxas, tudo em conformidade com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e seus ANEXOS.  

7.2 O fornecimento do material deverá ser realizado em conformidade ao discriminado 

abaixo e detalhado nos anexos I, II e III: 

8 POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO  

 8.1 É vedada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência. A sociedade 

empresária Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 

subcontratar partes do serviço, com prévia autorização e até o limite admitido pela Equipe de 

Fiscalização do MPRJ, comprovando a idoneidade técnica do subcontratado para a execução do 

serviço.  

 

8.2   Quando autorizada pelo MPRJ a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a 

sociedade empresária contratada deverá realizar a supervisão e coordenação das atividades, 

bem como responderá perante o MPRJ pelo rigoroso cumprimento de todas as obrigações 

contratuais. 

9 PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/RECEBIMENTO E 

PAGAMENTO 

9.1 A equipe de fiscalização do MPRJ encaminhará à CONTRATADA, via e-mail, Nota de 

Empenho contendo o nome do órgão no qual deverão ser entregues os elementos, bem 

como o endereço e demais informações necessárias à entrega. 

9.2 Prazo: 

9.2.1 A execução do contrato deverá seguir o seguinte prazo: 

9.2.1.1 Até 20 (vinte) dias consecutivos para a entrega, contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Empenho. 

9.3 Local de entrega: 
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9.3.1 A entrega do material será realizada na Rua Pedro Alves, nº 150 – Santo Cristo – Rio de 

Janeiro, após prévio agendamento, por meio do telefone (21) 99767-9340. 

9.3.2 O ônus de entregar os bens/equipamentos/materiais é exclusivo da contratada. 

Portanto, não serão acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega 

além do prazo estipulado, alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, 

salvo situação excepcional, devidamente comprovada pela contratada. 

9.3.3 Não serão consideradas excepcionais para os fins do parágrafo anterior, por 

configurarem risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou 

por empresa transportadora eventualmente acionada pela contratada para efetuar a 

entrega. 

9.4 Recebimento: 

9.4.1 O objeto do presente Termo de Referência será recebido da seguinte forma: 

a) Recebimento Provisório 

• No ato da entrega, a equipe de fiscalização do MPRJ procederá à 

conferência da conformidade do objeto com as especificações contratuais. Caso não 

haja qualquer impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição, será 

atestado o RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

• Durante o prazo de recebimento provisório, verificados indícios de 

irregularidades ou defeitos no material, a equipe de fiscalização do MPRJ comunicará o 

fato ao representante da empresa, que deverá promover as adequações necessárias 

em até 10 (dez) dias consecutivos, contados da notificação da referida equipe de 

fiscalização; 

• Caso seja necessária a remoção de qualquer objeto, a CONTRATADA 

deverá fazê-lo no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da notificação da equipe 

de fiscalização do MPRJ; 

• Vencido o prazo supracitado para retirada do bem, e não havendo 

manifestação da CONTRATADA, o MPRJ o incluirá em processo de desfazimento; 

• Os materiais entregues de forma divergente das recomendações contidas 

no presente TERMO DE REFERÊNCIA ou aqueles não aprovados pela Fiscalização do 

MPRJ deverão ser refeitos, sem ônus para o MPRJ; 

• Ao MPRJ é reservado o direito de não receber o material em desacordo 

com as especificações descritas, podendo, inclusive, cancelar o contrato. 

 

b) Recebimento definitivo 
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• Para fins de aprovação do material entregue, a CONTRATADA deverá 

apresentar relatório fotográfico, contendo imagens da fase inicial, intermediária e final 

dos serviços; 

• Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal 

devidamente atestada por servidor competente, comprovando sua entrega. Qualquer 

atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou, ainda, em outros requisitos como 

condição para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação 

automática do prazo para pagamento por parte do MPRJ. 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Adotar, sem ônus para a contratante, todos os meios necessários ao rigoroso 

atendimento de quaisquer obrigações contratuais, inclusive dos prazos estabelecidos, 

não devendo usar a distância ou qualquer outra dificuldade como escusa de eventuais 

descumprimentos contratuais; 

10.2 Entregar o material em horários previamente planejados junto à equipe de fiscalização do 

MPRJ; 

10.3 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus ANEXOS e sua 

proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.4 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização do MPRJ e 

manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 

execução do contrato e, também, às demais informações internas do MPRJ, a que a 

CONTRATADA tiver conhecimento; 

10.5 Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal; 

10.6 Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.7 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo MPRJ; 

10.8 Comunicar ao MPRJ, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecedem a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 

10.9 Confirmar o recebimento de toda e qualquer notificação enviada pela equipe de 

fiscalização do MPRJ em até 3 (três) dias, contados da data do envio da respectiva 

notificação;  

10.10 Caberá à CONTRATADA, resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do seu recebimento, de toda e qualquer notificação 

enviada pelo MPRJ; 

10.11 É de responsabilidade da CONTRATADA, garantir a qualidade do material fornecido, bem 

como encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas 

necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto, inclusive as eventuais 

substituições por defeitos ocorridos, durante as definições do prazo de garantia previstas 

neste Termo de Referência, sem ônus para o MPRJ, salvo os casos de danos gerados por 

uso inadequado; 

10.12 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

10.13 Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-

los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-

las; 

10.14 Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade, em perfeito estado de funcionamento, sob pena de serem substituídos; 

10.15 A CONTRATADA deverá seguir as recomendações impostas pela legislação municipal ou 

ato normativo vigente do local de execução do objeto licitado, para prevenção da COVID-

19. 

11 OBRIGAÇÕES DO MPRJ 

11.1 Prestar aos representantes da CONTRATADA as informações e esclarecimentos possíveis 

que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto deste TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

11.2 Todas as comunicações e decisões entre a equipe de fiscalização do MPRJ e a 

CONTRATADA deverão ser documentadas; 
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11.3 Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do contrato por meio da equipe de 

fiscalização do MPRJ, e manter permanente contato com a CONTRATADA através dos 

canais disponíveis. A existência da fiscalização do MPRJ de nenhum modo diminui ou 

altera a responsabilidade da Licitante vencedora na prestação dos serviços a serem 

executados. 

12 GARANTIA 

12.1 A aceitação do material pela Fiscalização do MPRJ não exime a CONTRATADA da garantia 

e responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos, de acordo com o disposto no Código 

Civil. 

12.2 A contratada ficará obrigada, durante o período de 12 (doze) meses, no mínimo, a prestar 

garantia/assistência técnica referente ao material fornecido, a partir da data da 

respectiva entrega, devendo substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, 

quaisquer materiais que apresentem defeitos ou vícios, desde que não tenham sido 

causados por mau uso. 

12.3 Durante a vigência da garantia, quaisquer defeitos deverão ser reparados pela 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o MPRJ, em prazo a ser definido pela SEA-MPRJ, 

através de sua equipe de Fiscalização. 

12.4 O prazo para a substituição será de até 10 (dez) dias consecutivos a contar do envio do 

cronograma, citado no parágrafo anterior, aprovado pelo Ministério Público acerca do 

problema.  

12.5 No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de 

garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data que ocorrer a 

substituição. 

12.6  No ato da entrega, o prazo de validade de cada produto deverá ser de no mínimo 80% 

(oitenta por cento) do prazo de validade total indicado pelo fabricante. 

13 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado através do processo de fatura (nota fiscal), em conformidade 

com a Lei 287/79, mediante crédito em conta corrente da contratada, que uma vez 

efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação. 
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13.2 A fatura (nota fiscal) deverá ser encaminhada pela contratada, em dias úteis, até às 

18:00hs. 

13.3 A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas nos itens anteriores 

acarretará a interrupção do prazo de pagamento à contratada até que seja suprida a 

exigência. 

13.4 Pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias úteis após o atesto definitivo. 

14 GESTÃO DE CONTRATO (FISCALIZAÇÃO) 

14.1 Durante a execução do objeto do contrato fica reservada ao Órgão Fiscalizador do MPRJ 

autonomia para dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir 

e/ou fugir da rotina, ou que não tenham sido previstos no Edital da Licitação e seus 

Anexos, ou, ainda, nas disposições do Termo de Contrato. 

14.2 O Órgão Fiscalizador do MPRJ efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução 

do objeto do contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da contratada que forneça os 

elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao contrato, tais 

como: dados estatísticos, demonstrativos de custos, notas fiscais, mapa de registro e 

controle dos serviços etc. 

14.3 A contratada deverá acatar a fiscalização do Órgão Fiscalizador do MPRJ quanto ao 

acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de 

informações. 

14.4 A fiscalização efetuada pelo Órgão Fiscalizador não exclui nem reduz as 

responsabilidades da contratada perante o contratante e/ou terceiros. 

14.5 O Órgão Fiscalizador do MPRJ poderá, a seu critério, realizar inspeções periódicas nos 

locais onde o objeto é executado, com o fim de verificar o cumprimento das 

especificações constantes do contrato. 

14.6 Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias, contado do seu 

recebimento, submetendo-se, a contratada, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 
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15 DAS PENALIDADES 

15.1 Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a 

contratada ficará sujeita às seguintes sanções administrativas: 

15.1.1 Advertência; 

15.1.2 Multa; 

15.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

15.1.5 Multa de mora, no percentual mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de 

atraso injustificado no adimplemento da obrigação, calculada sobre o valor contratual 

atualizado, correspondente à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% 

(dez por cento) do valor do presente contrato. 

15.1.6 Poderão ser definidas ainda multas moratórias vinculadas a obrigações específicas, 

utilizando critério diferente do supracitado.  

15.1.7 Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade da 

infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato ou 

do empenho. 

15.1.8 Poderão ser definidas ainda multas compensatórias vinculadas a obrigações específicas, 

utilizando critério diferente do supracitado. 

15.1.9 HIPÓTESES DE APLICAÇÃO DE MULTA: 

CONDUTA SANÇÃO 

Atraso injustificado fornecimento do 

material. 

Multa de até 2% (dois por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias. 

Atraso para resposta e vistoria do objeto 

para reparos provenientes de quaisquer 

defeitos, por vício de execução, durante o 

período de garantia. 

Multa de até 2% (dois por cento) do valor do 

contrato, por ocorrência e por dia de atraso. 

Atraso na realização de reparo do objeto 

provenientes de quaisquer defeitos, por 

Multa de até 2% (dois por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso e por ocorrência. 
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vício de execução. 

Deixar de providenciar o reparo do objeto 

em razão de quaisquer defeitos, por vício 

de execução 

Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, por ocorrência. 

Deixar de comunicar ao MPRJ, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias que antecedem 

a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação 

Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, por ocorrência. 

Veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto 

do contrato, sem prévia autorização do 

MPRJ e/ou não manter sigilo absoluto 

sobre informações, dados e documentos 

provenientes da execução do contrato e, 

também, às demais informações internas 

do MPRJ, a que a CONTRATADA tiver 

conhecimento  

Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, por ocorrência. 

Deixar de responder de forma conclusiva 

às comunicações emitidas pelo MPRJ no 

prazo de 48 horas 

Multa de 2% (dois por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso/ocorrência. 

Condutas não previstas nos itens desta 

tabela, mas que reflitam descumprimento 

contratual 

Multa de 2% (dois por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato, por ocorrência. 

Não seguir as recomendações impostas 

pela legislação municipal ou ato normativo 

vigente para prevenção de COVID 19 

Multa de até 2% (dois por cento), por ocorrência 

 

15.2 Inexecução Parcial do Contrato: 

15.2.1 Após o 30º dia de atraso, considera-se a inexecução parcial do contrato de 

fornecimento, ensejando o pagamento de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

estabelecido em contrato ou do empenho. 

15.3 Inexecução Total do Contrato: 

15.3.1 A inexecução total poderá ensejar a aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do 
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valor estabelecido em contrato ou do empenho. 

15.3.2 Caracteriza-se como inexecução total do contrato, a Contratada não iniciar a instalação 

do material, sem justificativa prévia, (a ser avaliada pela equipe de fiscalização do 

MPRJ), após 45 (quarenta e cinco) dias do exaurimento do prazo previsto neste Termo 

de Referência. 

15.4 Pagamento da Multa: 

15.4.1 O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 

15.4.2 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

15.5 Extinção do Contrato: 

15.5.1 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser 

extinto unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

137, incisos I a IX, da Lei nº 14.133/2021. 

15.5.2 Cabe destacar que toda e qualquer conduta da CONTRATADA, por ação ou omissão, que 

caracterize descumprimento de obrigação contratual ou legal, ainda que não prevista 

expressamente no rol de obrigações e sanções do presente Termo de Referência, será 

devidamente apurada pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, estando a 

sociedade empresária sujeita às penalidades administrativas, civis ou penais 

pertinentes. 
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16 DOCUMENTOS E DEMAIS ANEXOS 

ANEXO I 

Título 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

 

ANEXO II 

Título 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ANEXO III 

Título 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
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ITEM CÓDIGO ASI MATERIAL U.M.
QTD. 

ESTIMADA

FABRICANTE / MODELO  

(IGUAL OU SUPERIOR)

PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

1 200002581 Gás Acetileno - PPU - Recarga em cilindro de 1 kg KG 36  - R$ 0,00 R$ 0,00

2 200002582 Gás Oxigênio - PPU - Recarga em cilindro de 1 m³ M³ 72  - R$ 0,00 R$ 0,00

3 s/c Gás Nitrogênio - Recarga em cilindro de 10m³ M³ 120  - R$ 0,00 R$ 0,00 1)

1)

Av. Franklin Roosevelt, nº 137, 6º Andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20021-120 - Telefone: (21) 2240-3298

                  E-mail: sea.nafisc@mprj.mp.br

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Referente a 12 recargas de 10m³ cada, totalizando 120m³.



ITEM CÓDIGO ASI MATERIAL U.M.
QTD. 

ESTIMADA

FABRICANTE / MODELO  

(IGUAL OU SUPERIOR)

PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

1 200002581 Gás Acetileno - PPU - Recarga em cilindro de 1 kg KG 36  - 158,82R$        5.717,52R$           

2 200002582 Gás Oxigênio - PPU - Recarga em cilindro de 1 m³ M³ 72  - 78,39R$          5.644,08R$           

3 s/c Gás Nitrogênio - Recarga em cilindro de 10m³ M³ 120  - 17,50R$          2.100,00R$           1)

R$ 13.461,60

1)

Av. Franklin Roosevelt, nº 137, 6º Andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20021-120 - Telefone: (21) 2240-3298

                  E-mail: sea.nafisc@mprj.mp.br

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Referente a 12 recargas de 10m³ cada, totalizando 120m³.

VALOR TOTAL DO LOTE
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MINUTA 

 

CONTRATO MPRJ Nº ______ /2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

RECARGAS DE GASES (ACETILENO, OXIGÊNIO E 

NITROGÊNIO), CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 

XXXXXXXXXXXXXXX.  

PROCESSO SEI-MPRJ 20.22.0001.0008355.2024-

50  

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Avenida 

Marechal Câmara, n.º 370, Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 

28.305.936/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público, RAFAEL PACHECO DA SILVA COSTA, 

conforme delegação de poderes contidos na Resolução GPGJ n.º 2.524, de 14.04.2023, 

publicada em 17.04.2023 na edição n.º 1.090 do Diário Oficial Eletrônico do MPRJ, e 

XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, portador do 

documento de identidade n.º XXXXXXXXX, XX, e do CPF n.º XXXXXXXXX, perante testemunhas 

firmadas ao final, celebram entre si o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 

14.133/21 e pelas cláusulas a seguir estipuladas:: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto deste Contrato é o fornecimento, sob demanda, de recargas de gases (acetileno, 

oxigênio e nitrogênio), durante o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas nos Anexos I (Termo de Referência) e II (Proposta 

Comercial), que integram o presente Termo, independentemente de suas transcrições, para 

todos os fins e efeitos legais. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1 - A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE os materiais conforme as especificações 

técnicas e a quantidade detalhadas no Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a 

CONTRATADA a fornecer nas quantidades a serem requisitadas durante o prazo de vigência do 

contrato, de acordo com a conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

 

2.2 - Qualquer material fornecido que apresente vícios ou defeitos de fabricação, ou, ainda, 

rendimento insuficiente, será devolvido, comprometendo-se a CONTRATADA, por sua conta, a 

substituí-lo por outro novo e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações 

deste contrato e seu Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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2.3 - As disposições relativas à garantia dos materiais estão estabelecidas no Anexo I (Termo 

de Referência). 

 

2.4 - A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pelo Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE – Gerência de Manutenção Mecânica e de Refrigeração, o qual será, também, 

responsável pela sua avaliação, recebimento e aceite. 

2.5 - A CONTRATADA deverá credenciar, por escrito, junto ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE, um representante com poderes para tomar quaisquer providências relativas à 

execução do objeto do Contrato. 

 

2.6 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências 

apontadas pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste 

Contrato. 

 

2.7 - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, qualidade, 

quantidade e especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e do presente 

Contrato, no prazo e local determinados pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

2.8 - A critério do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE todo material fornecido para a execução 

do objeto deste Contrato poderá ser submetido a exame técnico-pericial para que fique 

comprovado o respeito às normas da ABNT e demais entidades fiscalizadoras, estabelecendo-

se que na falta destas outras serão adotadas pelo CONTRATANTE. 

 

2.9 - O material fornecido pela CONTRATADA estará sujeito à aceitação pelo Órgão Fiscalizador 

do CONTRATANTE, ao qual caberá o direito de recusa caso o mesmo não esteja de acordo com 

as especificações constantes deste contrato e seu Anexo I, ou caso se constate a existência de 

vícios ou defeitos no material entregue. 

 

2.9.1 - O aceite do material será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, através 

da aposição de Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal. 

 

2.10 - A CONTRATADA ficará obrigada, às suas expensas, a trocar o material fornecido, na parte 

que vier a ser recusada, de modo a adequá-lo às especificações deste contrato e seu Anexo I 

(Termo de Referência), bem como às exigências de qualidade impostas às relações de consumo 

em geral, sendo que o ato de recebimento do mesmo não importará na sua aceitação que, 

conforme a sua natureza, somente se consumará com o Atesto de Aceite emitido pelo Órgão 

Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

2.11 - Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a 

CONTRATADA, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis 

por esta e não terão o poder de alterar as obrigações pactuadas no presente Termo Contratual. 

 

2.12 - A forma e o prazo de entrega do material estabelecidos neste Contrato, poderão ser 

alterados, de modo a melhor adequá-los às necessidades do CONTRATANTE, mediante 

autorização escrita do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

2.13 - A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mediante entendimento prévio com o Órgão Fiscalizador 

do CONTRATANTE – Gerência de Manutenção Mecânica e de Refrigeração, no horário das 10:00 

às 17:00 horas, pessoalmente, na Rua Pedro Alves, nº 150 – Santo Cristo – Rio de Janeiro, após prévio 
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agendamento, por meio do telefone (21) 99767-9340, salvo se de outra forma for determinado pelo 

Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, em atendimento à sua conveniência e necessidade, 

hipótese que, ocorrendo, será comunicada à CONTRATADA. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

3.1 - Importa o presente Contrato no valor global estimado de R$ XXXXXXXX para a execução 

do seu objeto, conforme previsto nas Cláusulas Primeira e Segunda. 

 

3.2 - O pagamento será efetuado por meio do processo de fatura, em conformidade com a Lei 

Estadual n.º 287/79, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, que uma vez 

efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação. 

 

3.2.1 - O pagamento será efetuado com base na quantidade de materiais solicitados, entregues 

e aceitos pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE. 

 

3.3 - O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após o adimplemento da obrigação, mediante 

apresentação pela CONTRATADA, no Protocolo-Geral, situado na Avenida Marechal Câmara, n° 

370, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, da fatura, instruída com o necessário Atesto de Aceite 

da prestação mensal dos serviços objeto deste contrato, firmado pelo Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto neste Contrato. 

 

3.3.1- A CONTRATADA poderá encaminhar a fatura por e-mail ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE, que deverá protocolar incontinenti a cobrança, através do Protocolo-Geral ou 

do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-MPRJ), para efeito do item 3.3 desta cláusula. 

 

3.3.2 - Na hipótese do item 3.3.1, a fatura deverá ser encaminhada pela CONTRATADA, em dias 

úteis, até às 15:00 hs. As faturas enviadas após esse horário serão protocolizadas pelo Órgão 

Fiscalizador do CONTRATANTE no primeiro dia útil subsequente 

 

3.3.3 - A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas no item 3.3 

acarretará a interrupção do pagamento à CONTRATADA até que seja suprida a exigência. 

 

3.4 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada 

pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária 

do respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o menor índice de 

inflação, correspondente aos dias de atraso, dentre os seguintes: IGPM/FGV e IPCA/IBGE, sem 

prejuízo da incidência dos juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata die”. 

 

3.5 - A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias de atraso no 

adimplemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja 

decorrente de fato atribuível à CONTRATADA (artigo 92, inciso V, da Lei 14.133/21). 

 

3.6 - Será descontado de pagamento devido pelo CONTRATANTE o valor de eventual multa 

imposta à CONTRATADA em razão de infração ocorrida durante o contrato. 

 

3.7 - O critério de reajuste atenderá o disposto na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou 

em outra legislação que venha substituí-la, tomando-se como data inicial da contagem da 

periodicidade anual a data de apresentação da proposta de preços da CONTRATADA. 
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3.7.1 - O índice a ser adotado para o reajuste a que se refere o item anterior será o IPCA/IBGE, 

salvo se a CONTRATADA utilizar-se de índice menos oneroso para o CONTRATANTE, admitindo-

se, ainda, a livre negociação entre as partes, sempre no sentido de se obter preço mais 

vantajoso para a Administração, em atenção aos princípios da eficiência e da economicidade. 

 

3.8 - O reajuste não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 30 dias, contado do termo final do período anual a que se 

refere o item 3.7. 

 

3.8.1 - Caso não seja observado o prazo fixado no subitem 3.8, o reajuste somente surtirá efeitos 

a partir da data em que efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo-Geral 

do MPRJ. 

 

3.8.2 - Em qualquer hipótese, o reajuste será calculado considerando, no máximo, a variação 

do índice acumulado desde a apresentação da proposta de preços ou do último reajuste 

concedido. 

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA ENTREGA 

 

4.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura, 

incluindo-se o dia de início e excluindo-se o do vencimento. 

 

4.2 - As condições de entrega e de recebimento do objeto são aquelas previstas no Anexo I 

(Termo de Referência). 

 

4.2.1 - O ônus de entregar os produtos é exclusivo da CONTRATADA. Portanto, não serão 

acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado, 

alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, 

devidamente comprovada pela CONTRATADA. 

 

4.2.2 - Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem 

risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa 

transportadora eventualmente acionada pela CONTRATADA para efetuar a entrega. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1 - Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao Órgão Fiscalizador do 

CONTRATANTE – Gerência de Manutenção Mecânica e de Refrigeração, a autonomia para 

resolver, dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da 

rotina, ou que não tenham sido previstos neste contrato e seus Anexos. 

 

5.2 - O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto deste Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA que 

forneça os elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao 
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fornecimento e aos serviços, tais como dados estatísticos, demonstrativos de custos, notas 

fiscais, mapas de registro e controle de serviços etc. 

 

5.2.1 - A CONTRATADA deverá acatar a fiscalização do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE 

quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos 

os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de informações. 

 

5.3 - O acompanhamento efetuado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE não exclui nem 

reduz as responsabilidades da CONTRATADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada 

restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à 

execução do objeto deste Contrato e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

5.4 - Qualquer comunicação do Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá 

merecer resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a 

contar do seu recebimento, submetendo-se, a CONTRATADA, às sanções e penalidades 

cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O presente Contrato poderá, a critério do CONTRATANTE e atendendo aos pressupostos 

de conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da Lei 

nº 14.133/21. 

 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

7.1 - As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA encontram-se as estabelecidas neste 

contrato e no seu Anexo I (Termo de Referência). 

 

7.2 - O custo decorrente do fornecimento dos produtos, inclusive o seu transporte, carga e 

descarga, assim como quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto deste 

Contrato, correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7.3 - Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao CONTRATANTE no 

prazo estipulado na notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

7.4 - Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará a CONTRATADA obrigada a garantir a 

perfeita execução do objeto do Contrato, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e 

das disposições constantes do Anexo I (Termo de Referência). 

 

7.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação (artigo 92, XVI, da Lei 14.133/21). 

 

7.5.1 - O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE responsáveis 

pelo pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir a 

comprovação da regularidade jurídica e fiscal da CONTRATADA. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1 - Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções administrativas, além daquelas estabelecidas 

no Anexo I (Termo de Referência), naquilo que couber: 

 

I - advertência; 

 

II - multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso 

injustificado no adimplemento da obrigação calculada sobre o valor contratual atualizado 

correspondente à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do 

valor do presente Contrato; 

 
III - multa pela inexecução total ou parcial do Contrato, graduável conforme a gravidade da 
infração, no percentual máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato ou do 
empenho; 

 

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado 

do Rio de Janeiro, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos; 

 

V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

8.2 - As multas previstas no item 8.1, II e III, podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto 

com qualquer das demais penalidades e têm o objetivo de reprimir, em especial, condutas que 

tenham gerado dano ou de imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a 

resposta da Administração, em especial nos casos de reincidência. 

 

8.3 - A CONTRATADA que praticar quaisquer das condutas elencadas no inciso IV do art. 5º da 

Lei n. 12.846/2013, ficará sujeita às sanções previstas no art. 6º, I e II do mesmo diploma legal. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

 

9.1 - O CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato,  assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, 

por ato unilateral e escrito, na forma do art. 138, I e §1º, da mesma Lei. 

 

9.1.1 - Constituem motivos para a extinção deste Contrato, além daqueles especificados no art. 

137 da Lei 14.133/21, o fato de a CONTRATADA: 

 

a) sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

jurídico-financeira; 

 

b) quebrar o sigilo profissional; 

 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições ora contratadas; 
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d) vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

9.2 - Quando a extinção ocorrer com base no art. 137, §2°, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, na forma do art. 138, §2º, da Lei 

14.133/21. 

 

9.3 - A extinção do Contrato poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos termos do artigo 

138, II, da Lei 14.133/21.  

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  

 

10.1- O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ) e a CONTRATADA se comprometem 

a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, garantindo que:  

 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), 

bem como as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular;  

 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 

exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;  

 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 

MPRJ, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados 

só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese 

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;  

 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o MPRJ será responsável por obter o 

consentimento dos titulares;  

 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 

seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 

com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 

 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 

controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do 

perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade 

de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; 
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e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para 

atender ao acima, esta garante que:  

 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível 

de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena 

de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento 

jurídico brasileiro;  

 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;  

 

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser 

feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável 

e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;  

 

e.1.4) sempre que necessário, orientará o MPRJ durante o período de tratamento de dados 

pessoais, também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em 

conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do 

contrato;  

 

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 

organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe 

sejam remetidos com terceiros;  

 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a 

destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra 

qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de 

segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados 

a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua 

aplicação;  

 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  

 

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome do MPRJ e em conformidade com as suas 

instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por 

qualquer razão, concorda em informar imediatamente ao MPRJ, que neste caso poderá 

suspender a transferência de dados e/ou rescindir o contrato;  

 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas do 

MPRJ e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que 

possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do 

contrato, comunicará imediatamente essa alteração ao MPRJ, que neste caso poderá suspender 

a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;  

 

e.1.10) notificará imediatamente o MPRJ sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa 

de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação 

da lei, a menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar 

a confidencialidade de uma investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 
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e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação do MPRJ, 

relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos 

conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados 

transferidos;  

 

e.1.12) a pedido do MPRJ, apresentará as informações necessárias sobre o tratamento 

relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela 

Autoridade fiscalizadora;  

 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente o MPRJ, que poderá anuir por 

escrito;  

 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado, serão executados de acordo com o 

disposto neste contrato;  

 

e.1.15) enviará imediatamente ao MPRJ uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que 

celebrar sobre o objeto deste contrato.  

 

10.2- A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do MPRJ.  

 

10.3- O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo.  

 

10.4- As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário e Órgãos 

de controle administrativo;  

 

10.5- Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 

Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 

10.6- O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal por escrito com o Encarregado 

do MPRJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de qualquer 

incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 

conhecimento ou suspeita. Referida notificação deverá, no mínimo: 

 

(a) descrever a natureza dos Dados Pessoais afetados, as categorias e o número de titulares 

dos Dados Pessoais em questão;  

 

(b) fornecer informações sobre os titulares de Dados Pessoais envolvidos;  

 

(c) informar as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos Dados Pessoais; 

 

(d) comunicar o nome e os detalhes de contato do encarregado ou responsável por proteção de 

Dados Pessoais da CONTRATADA;  
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(e) descrever as prováveis consequências e riscos relacionados ao Incidente de Segurança;  

 

 

(f) descrever as medidas adotadas ou propostas a serem adotadas para solucionar o Incidente 

de Segurança; e  

 

(g) descrever as medidas que foram ou serão tomadas para reverter ou mitigar os efeitos das 

perdas relacionadas ao Incidente de Segurança. 

 

Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados, acarretará a 

imposição de pena de multa de até 2% (dois por cento) do faturamento da empresa, a ser 

aplicada pela autoridade nacional de proteção de dados, na forma do artigo 52, inc. II, da Lei 

13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

10.7- A critério do Encarregado de Dados do MPRJ, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme 

a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais.  

 

10.8- As partes se comprometem a colaborar em eventual realização de auditoria, onde aquele 

a ser auditado fornecerá todo o suporte necessário para a realização das análises por parte da 

equipe de auditoria. 

 

10.9- Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo MPRJ, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD.  

 

10.10- Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato, e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

10.11- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e disposições do Contrato original, desde 

que não conflitem com o disposto neste Instrumento. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS 

 

11.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, custos e 

emolumentos decorrentes da execução deste Contrato, bem como de quaisquer despesas 

decorrentes da sua formalização, devendo ser observadas, se for o caso, as disposições do 

Convênio ICMS nº 026/03, regulamentado pela Resolução SEFAZ nº 971/2016, na ocasião da 

emissão da Nota Fiscal. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 
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12.1 - O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer título, 

no todo ou em parte. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

13.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 

XXXXXXXXXXXXX, Elemento de Despesa XXXXXX do Orçamento do Exercício de 2024. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (DOe-MPRJ: www.mprj.mp.br), bem 

como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 

da Lei n.º 14.133/21. 

 

14.2 - Após a publicação, a cópia digitalizada do presente instrumento será disponibilizada no 

Portal da Transparência do MPRJ e enviada, por meio de correio eletrônico, à CONTRATADA. 

 

14.2.1 - Se houver, a via física original da CONTRATADA ficará disponível para retirada na 

Diretoria de Licitações e Contratos, pelo prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação, e 

será descartada após esse prazo. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

15.1 - O presente termo de contrato é ajustado independentemente de licitação, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/21, conforme justificativa constante do processo 

SEI-MPRJ 20.22.0001.0008355.2024-50..  

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - O foro do presente Contrato será o da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

excluído qualquer outro. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento 

contratual, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

Rio de Janeiro, data da última assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

RAFAEL PACHECO DA SILVA COSTA  

Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público 
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___________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

 


